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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Reginaldo Sardinha)

 

A ssegura acesso a ambiente   
digital nas enfermarias e em   
espaços de tratamento da  
Pandemia de Covid-19, e dá   
outras providências.

 

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L DECRETA :   

 

A rt. 1º  Fica assegurado o acesso a um ambiente digital nas enfermarias e em espaços
de tratamento da Pandemia de Covid-19, sendo obrigatórias ás visitas virtuais, por meio de
videochamadas, de familiares a pacientes internados em decorrência do novo coronavírus
(COVID-19) sempre que familiares ou responsáveis previamente solicitarem tais visitas e o
quadro clínico do paciente permitir.

Parágrafo único: Visando proteger os profissionais da saúde, para a implementação do
disposto no caput, deverão ser aplicados todos os protocolos sanitários e de segurança e a
realização da videochamada deve ser previamente autorizada pelo profissional responsável
pelo tratamento do paciente.

A rt. 2º   Caberão às instituições de saúde, a operacionalização e apoio logístico ao
previsto nesta lei, respeitando-se as particularidades e limitações de cada equipamento e
paciente.

A rt. 3º   O ambiente digital, para fins desta lei, constituirse-á, no mínimo, por 1
aparelho de telefonia móvel ou tablet com acesso à internet para uso comunitário dos
pacientes.

A rt. 4º   As despesas para execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.

A rt. 5º  A Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 6º  Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

Com a implementação dessa medida, estar-se-á adequando a necessidade pública com
à realidade emergencial que sofre a sociedade Brasileira.

A Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou estado de emergência de saúde
pública de caráter internacional, decorrente do Covid-19 (Sars-Cov-2). 

A proposta tem a finalidade de manter o vínculo familiar e o apoio psicológico ao
paciente durante sua internação. Isso se deve ao fado de que durante a pandemia não é
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paciente durante sua internação. Isso se deve ao fado de que durante a pandemia não é
possível manter nenhuma rotina de visita presencial aos pacientes.

Porém, com a tecnologia disponível, não é necessário manter as pessoas sem nenhum
contato com o ambiente externo. Existem diversas formas de conectar pacientes e familiares
por aplicativos. Não há nenhuma razão para deixar pessoas completamente isoladas de
contato.

No mesmo sentido, ressalto que o Conselho Federal de Medicina já reconhece o
WhatsApp como uma ferramenta de comunicação, vide excertos do parecer a seguir:

 

“Providenciar aparelhos com boa conectividade específicos para a pandemia. Com
baixo investimento, providenciar aparelhos com números e chips específicos para uso durante
a pandemia. Recomendase sinal 4G e instalação do aplicativo WhatsApp. O aplicativo deve
estar instalado em 1 aparelho para visitas (dentro da unidade) e outro para agendamentos
(fora da unidade) na versão web simultânea dele.

Selecionar líder e “Time de Comunicação e Acolhimento” para executar as rotinas
diárias junto aos familiares. Recomenda-se que o time seja formado por profissionais que,
preferencialmente não estarão lidando com cuidados físicos e prescrição aos pacientes, para
que não se prejudique o atendimento dos mesmos. Sugerimos 1 médico, que pode ser o
plantonista horizontal e estará disponível para boletins e comunicados de óbito, psicólogos e
assistentes sociais para as rotinas diárias de visita. A escala deve ser ajustada conforme
número de pacientes a serem atendidos.

Elaborar escala de atendimento conforme horário de visitas alinhado com o time de
combate ao Covid-19. Sugerido ao menos 1 intervenção diária. Durante todo o dia, o número
(ou números) deve estar disponível para entrar em contato com familiares dos pacientes.”

 

E ́ necessário considerar que os familiares são afetados de várias maneiras, sofrendo
com o isolamento social, incerteza da condição futura do paciente, perda de controle
emocional, medo,  ansiedades, angústias e etc. 

Desta forma, com a implementação da medida, manteremos os cuidados básicos para
evitar a propagação do novo coronavírus e, ao mesmo tempo, resguardamos o contato dos
pacientes com seus familiares.

Ante o exposto, este Deputado pede aos ilustres Pares a aprovação do presente
Projeto de Lei.

Sala das sessões,                              de 2020.

 

 

REGINA LDO SA RDINHA
Deputado Distrital 
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DESPA CHO 

 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito na CESC (RICL, art.
69, I, “a”)  e, em análise de mérito e admissibilidade, na CEOF (RICL, art. 64, II, § 1º) e, em
análise de admissibilidade CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 09 de junho de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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